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ESTADO DE MINAS GERAIS

Gabinete Júnior Sousa

ANTEPROJETO DE LEI Nº .........................2021/GJS

“DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE CAIXAS COLETORAS DE MÁSCARAS USADAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”


Art. 1º Dispõe sobre a implementação de caixas coletoras de máscaras usadas no 
Município de Sete Lagoas, como forma de prevenir e minimizar o contágio do Covid-19.

§ 1º As caixas de que trata este artigo deverão ser sinalizadas e distribuídas nos Ecopontos, nas sedes dos órgãos municipais e em pontos estratégicos da cidade.

§ 2º O material utilizado na confecção das caixas de que trata esse artigo deverá ser bastante a impedir que seu conteúdo venha a contaminar o local em que forem dispostas e os profissionais que forem manusear.

Art. 2º Caberá ao Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a coleta e descarte adequados.

Parágrafo único. As mascarás usadas são consideradas lixo infectante não podendo em nenhuma hipótese serem coletadas juntamente com o lixo comum.

Art. 3º O Poder executivo poderá firmar convênios com entidades da sociedade civil, visando à melhor execução desta Lei.

Art. 4º Caberá ao Poder executivo, por meio da Secretaria competente realizar campanhas de conscientização ao descarte correto de máscaras e divulgar os locais de coleta.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, 16 de julho de 2021.

_____________________________
Júnior Sousa
Vereador MDB
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JUSTIFICATIVA 

Com o advento da pandemia de Covid 19, as máscaras descartáveis ou de pano, nunca dissociadas do devido distanciamento social e das medidas de higiene, tornaram-se itens essenciais na redução do contágio, já estando inseridas em nosso cotidiano.
Em que pese, o ‘’novo normal’’ também vem nos impondo novos desafios, é que a pandemia infelizmente acaba gerando efeitos colaterais que vão muito além dos efeitos danosos à economia e os que afetam nossa saúde em decorrência do isolamento social.
Um deles é o que diz respeito ao descarte irregular de máscaras, sejam estas descartáveis ou de pano.
Em geral as mascarás possuem curta duração, exige-se sua troca constante a fim de garantir-lhes eficiência e recentemente a Organização Mundial da Saúde –OMS, atualizou os protocolos estabelecido que para uma maior eficiência preferencialmente deve-se utilizar 02 (duas) máscaras, duas cirúrgicas ou uma cirúrgica e uma de pano.
O descarte irregular destes materiais infectantes, principalmente com a sua disposição juntamente com o lixo comum das residências, acaba gerando o acúmulo, uma vez que, as máscaras, sobretudo as descartáveis, são confeccionadas em materiais não degradáveis cuja decomposição pode durar séculos, e para piorar o problema, em virtude da falta de saneamento básico, esses matérias acabam indo para na natureza.
A organização francesa sem fins lucrativos Opération Mer Propre já vem alertando sobre a questão. O grupo, que frequentemente recolhe lixo no litoral da Côte d’ Azur, publicou fotos e vídeos nas suas redes sociais em que mergulhadores encontraram uma porção de máscaras cirúrgicas, luvas de proteção e frascos de álcool em gel em pleno mar.
E o problema, também vivenciado no Brasil, já vem sendo noticiado pela impressa do país, segundo o site Istoé Dinheiro:
‘’Máscaras descartáveis foram encontradas em calçadas, rios e praias em todos os continentes, uma vez que se tornaram obrigatórias em espaços públicos de muitos países para frear a disseminação do coronavírus. As máscaras, feitas de poliéster e polipropileno, podem ameaçar o meio ambiente e os animais que compartilham nosso planeta’’, ressaltou à AFP Ashley Fruno, da associação de defesa dos animais PETA na Ásia.’’
Desta forma, compete ao poder público estabelecer medidas com o intuito de minimizar os efeitos danosos do descarte irregular destes matérias, dando-se efetivamente aos preceitos constitucionais estabelecidos no art. 225, segundo o qual: ‘’ Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações’’.
Isto posto, conta-se com o apoio dos presentes pares com vias a ser APROVADO o presente anteprojeto e enviado ao Executivo para implementação. 
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